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PORTARIA Nº 207/2012.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei

      
      R E S O L V E:

      EXONERAR a partir de 09/10/2012, o Sr. MARCELO HENRIQUE DE 
SA, portador da cédula de identidade nº 8.322.879, do Cargo em comissão de CHEFE DO NUCLEO 
DE MONITORIA DE RECREAÇÃO, símbolo CC-6, nomeado pela portaria nº 132/2012 de 10/05/2012, 
lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos nove dias do mês de outubro de dois mil e doze. 

Hermes Wicthoff
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 208/2012.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei

      

      R E S O L V E:

      EXONERAR a partir de 09/10/2012, o Sr. SILVIO DE OLIVEIRA 
SILVA, portador da cédula de identidade nº 7.766.473-4, do Cargo em comissão de CHEFE DO 
NUCLEO DE MONITORIA DE INFORMATICA, símbolo CC-6, nomeado pela portaria nº 133/2012 de 
16/05/2012, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos nove dias do mês de outubro de dois mil e doze. 

Hermes Wicthoff
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 209/2012.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei

      

      R E S O L V E:

      EXONERAR a partir de 15/10/2012, o Sr. DIVONSIL LOURENÇO 
ROSA, portador da cédula de identidade nº 937.981, do Cargo em comissão de ASSESSOR NA 
DIVISAO DE SERVIÇOS URBANOS, símbolo CC-7, nomeado pela portaria nº 139/2007 de 16/03/2007, 
enquadrado pelo Decreto 064/2011 de 03/10/2011, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos nove dias do mês de outubro de dois mil e doze. 

Hermes Wicthoff
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 210/2012.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas em Lei

      

      R E S O L V E:

      EXONERAR a partir de 09/10/2012, a Sra. NELCI APARECIDA DOS 
SANTOS, portador da cédula de identidade nº 4.805.524-9, do Cargo em comissão de CHEFE DA 
SEÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO, símbolo CC-4, nomeada pela portaria nº 175/2007 de 16/10/2007, 
enquadrado pelo Decreto 064/2011 de 03/10/2011, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos nove dias do mês de outubro de dois mil e doze. 

Hermes Wicthoff
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 211/2012.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      DESIGNAR a partir de 10/10/2012: o funcionário público municipal 
VALDENIR RIBEIRO DOS SANTOS, portador da cédula de identidade nº 2.411.712-0 e do CPF: 
879.253.039-72, cargo de FISCAL SANITARIO para responder pela Vigilância Sanitária Municipal, e 
assinar as documentações relacionadas a mesma. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos nove dias do mês de outubro de dois mil e doze. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 211/2012.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      
      R E S O L V E:

      DESIGNAR: a partir de 10/10/2012: o funcionário publico 
municipal VALDENIR RIBEIRO DOS SANTOS, portador da cédula de identidade Nº2.411.712-0 e do 
CPF: 879.253.03972,cargo de FISCAL SANITARIO para responder pela Vigilância Sanitária Municipal, 
e assinar as documentações relacionadas a mesma.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos onze dias do mês de outubro de dois mil e doze. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 212/2012.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      REVOGAR: As férias da servidora Maria Odete da Cruz, a partir de 
11/10/2012, que estava programada para o período de gozo 08/10/2012 à 06/11/2012.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos onze dias do mês de outubro de dois mil e doze. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal.

PORTARIA Nº 213/2012.

      O Prefeito do Município de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas por Lei.

      

      R E S O L V E:

      NOMEAR: em 11/10/2012, a servidora Luciana Urbano Matias, 
portadora da cédula de identidade nº 8.814.122-9, no Cargo efetivo concursado de Agente 
Comunitário de Saúde, lotado nesta Municipalidade. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

      Edifício da Prefeitura do Município de Mauá da Serra, Estado do 
Paraná, aos onze dias do mês de outubro de dois mil e doze. 

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal.
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 PORTARIA Nº 214/2012

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei: 

R E S O L V E

CONCEDER férias de 30 dias aos servidores abaixo relacionados:

Nome Período 
Aquisitivo

Período de Gozo de férias

                                                    Obras Efetivos
Sebastião Gabriel 
da Silva

16/10/2011 à 
16/10/2012

10/10/2012 a 08/11/2012

Obras Efetivos
João Milbauer 28/02/2011 à 

28/02/2012
10/10/2012 à 08/11/2012

Obras Efetivos
Luiz Paulo da 
Silva

10/06/2011 à 
10/06/2012

10/10/2012 à 08/11/2012

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Anotações Recursos Humanos, 

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 
onze dias do mês de outubro de 2012.

HERMES WICTHOFF
Prefeito Municipal.
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PORTARIA Nº 215/2012

O Prefeito Municipal de Mauá da Serra, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
em Lei,
 

R E S O L V E

CONCEDER Licença Maternidade, conforme atestado médico, a funcionária 
RENATA CRISTINE CARNEIRO portadora do RG: 9.778.572-4, Lotada nesta Municipalidade, no 
cargo efetivo de AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE, a referida licença é baseada no Art. 148 
inciso XI, da Leire Orgânica Municipal, e da Lei 019/2002, no seu Art. 85, do Estatuto do Servidor, 
sendo o período de 28/09/2012 à 25/01/2013, retornando – se ao serviço em 26/01/2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

                                                                                         

REGISTRE – SE PUBLIQUE – SE.

Edifício da Prefeitura Municipal de Mauá da Serra, Estado do Paraná, aos 
onze dias do mês de outubro de dois mil e doze.

     
       

  HERMES WICTHOFF
PREFEITO MUNICIPAL.
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